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CARBOTEC – UMD

Composição e Características Gerais

Aspecto: carvão enológico ativo úmido, amorfo, de cor preta. O controle de umidade presente no CARBOTEC – UMD reduz 
de maneira eficaz a emissão de pó no ambiente, facilitando sua utilização.

Possui grande poder descolorante por se tratar de um carvão vegetal ativado de elevada pureza. Graças a sua estrutura 
de meso/macro poros e a sua afinidade pelas antocianinas, é eficiente mesmo em doses baixas de aplicação. Sua 
sedimentação é lenta e não há necessidade de longos períodos de contato. Além disso, CARBOTEC – UMD pode ser 
aplicado com sucesso em mostos e vinhos durante a fermentação, visando a redução do conteúdo de toxinas de origem 
fúngica (ocratoxina A).

Aplicação

CARBOTEC – UMD é adequado para: 
Descoloração de mostos, principalmente os provenientes de uvas tintas;
Descoloração de vermutes e vinagres;
Tratamento de vinhos oxidados;
Redução de toxinas de origem fúngica nos vinhos tintos.

Dose e Forma de Uso

Limite legal máximo: 100 g/hL.
Dissolver o produto em pouca água ou diretamente no produto a tratar. Agitar bem até sua completa dissolução. 
Tempo de contato: 15 a 20 minutos. 

Embalagem e Armazenamento

Sacos de 25 kg. 
Após abertura, fechar a embalagem com cuidado e guardar conforme indicado.

Embalagem fechada: armazenar em local fresco, seco e bem ventilado.

Informações Gerais

Qualquer informação adicional não indicada neste documento será fornecida mediante pedido. O produto está de acordo com Codex 
Oenologique International 2015. Produto aprovado para ser utilizado em enologia, sob supervisão profissional. As informações acima 
são baseadas em nosso conhecimento atual. São dadas sem compromisso ou garantia por nós na medida em que a sua utilização está 
além do nosso controle. Esta informação não dispensa o usuário do cumprimento de medidas legislativas e de segurança no local. 


